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Projeto de Lei Nº 25/2023

“Declara de Utilidade Pública o Instituto Jfs 
de Prestação de Serviços Sociais”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 44, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública o Instituto JFS de Prestação de 
Serviços Sociais, associação sem fins lucrativos e econômicos, com inscrição no CNPJ nº 
40.497.517/0001-52, estabelecida na rua Paraíso, nº377 CEP 08580-460, bairro Quinta da Boa 
Vista, Itaquaquecetuba – SP.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 
das dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Plenário Vereador Maurício Alves Braz, 16 de março de 2023.

Sidney Galvão dos Santos 
Vereador



Base-Lesê-L-LeiE- !9.4§U&A2 e 1 1 .13L de, 28 de iu nl:-o- de 24q5.

1.1- O INSTITUTO JFS DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS SOCIAISí neste estatuto designada,

simplesmente, cotlo JFS fundada em data de O6ftA/2019 com sede e foro na Rua Paraiso, 377,

Quinta da Boa Vista - CEP: 08597 -627--liaquaquecetuba Estado de 5ão Pauto, e uma assoc'Lação

,le direito pr'Lvado, constitu[da por tempCI irrdeie rminado, sem fins econÔmlcos,,'de caráter

organizacional",T'fitantropico, asslstencia[, promocional", recreativo'e educaclonal, sem cunho

potitlco ou parti.dário, com a final.idade de areirder a todos que a ela se diriglrem,

inriependente de classesociat, nacionalidade, sexo, raç4, cor Ou CrenÇa rel'igi'osa.

ARTIGO 20 i nAS FINALIDADES DA :

)Jo desenvolv"Lrnento de suas ativi.dades, a Associaçãc observará os princlpios da legatidade,

i,.npessoãlidade, moraLidade, publici.dade, econornici.dade e da efi.ciência, cont as seguintes

irnalidades:

2"1- Os objetivos do Projeto JFS São:

2.1.L- promoção da assistência social às minorias e exctuÍdos, desenvotvimento econômico e

combate à pobreza;. 
.

2.2 -promoção da cuttura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artlsticq;'

!1.3- promoção gratui.ta da educação, observando-se a forma comptementar de participação das

crganizações de que trata esta Lel;

.1.4- promoção gratuita da saúde, observando.-se a forma comptementar de participação das

crgani.zações na forma da Lei;

2.5- promoção de a segurança allmentar e nutriclorrat;'

2.6- defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento

srrstentávet; .

?.7- defesas nos interesses dos

nr.8- promoção da ética, da paz,

vatores universais;,rz'

,1.9--o desenvotvimento do companheirismo corno etemento capaz de proporcionar

uportunidades de servlr.

7,.L0- o reconhecimento do mérito de tcda ,-rcupação úttl. e a difusão das nornras de etlca

proflssiona[.

2.11- A methoria da ccnrunldade peta conduta exemptar de cacia um na sua vlda públlca e

:rivada. 
--

ll.L2- a aproxlmação ,los proflssionais de todo

,etaÇões, da cooperação e da paz entre as nações.

mutuárlos da cas: 'proprfar/'

de cidadania, dos direiios humanos, da democracia e de

o nrundo, vlsando à consotidação das boas



?.13- promoçãfiratuita da educação e da saúde inctuindo prevenção de HIV-AIDS e consumo

iie drogas;

2.L4- promoção de direitos das pessoas portadoras de deficiência, dos direttos da mulher e da

r:rlanÇa e adotescentes. I
2.15- Apoto e desenvotvimento em ações para e Cefesa, etevação e manutenção da quati.dade

de vrda do ser humano e do melo ambiente, atra,,rés das ati.vidades de educação profissiona[,

e :peclaI e amblentat.,

2.16- Realizar ações soclo-educativas e de Assrstência SociaI fundamentadas em princÍpios

r:i'lstãos com crlanças, adolescentes, famÍ[as e organizações de forma quatlficada, participatlva,

.,1'ansparente e sustentárrel, por meio de parcerlas, v:s;ndo à construção da cldadania e de uma

socledade mais justa em dlferentes regtões do País.

Ir:.17- promoção do Comportamento ético do cidadão e da transparência do Serviço Públ.ico.

7"18- reforço Esco[ar, oficlnas de [eltura, atfabetização, lng[ês, lnformática, músicas, artes,

)enças esportes e recreação. .,

2.19- viabi.tizar o acesso das mães ao mercado de trabalho e utltizar a creche como canal

É)articipatlvo nas comunldades atendi.das.

2.20- Amparo da famil.ia de encarcerado, bem como a reco[ocação do mesmo no mercado de

iiaba[ho;

Farágrafo Úni.co - Para cumprir suas finalidades sociais, a Associação se organlzará em tantas

,iriidades quantas se fizerem necessárlas, ern t,:da o territorio nacional., as quais Íuncionarão

.:,recliante delegação expressa da nratriz, e se reqerão peias disposições contidas neste estatuto

,:, oindâ, por um reglrnento interno apro'rado peta Assembteia Gera[.

ARTTGO 30 - pOS CgMpRCIMt§§OS pA A§SOCnCÃO".

1.1- O JFS se dedtcara as suas atividades através de seus adii-,inistradcres e assoclados, e

,,idotará práticas de gestão admiriistrativa, suficirntes a coiblr a obtencão, de fcrma individual

lu coletiva, de benefícios ou van'iagens, ltci.tas ou irícitas, de qualquer forma, em decorrência

r,a participação nos processos decisór"ios, e suas rendas seião lntegralmente apllcadas

ierritorio naclona[, na consecução e no desenvol'rlmento de seus objeti.vos socials",,

ARTIGO 40 - DA A§SFMBI ÉIA CTNAI ..

4.1-A Assembleia Geral Detiberativa e o orqão máxinro e soberano da Associação, e será
const'Ltutda pe[«:s seus associados ern pteno gozo cie seus direitos. Reunir-se-á na segunda
quinzena de janeiro, iJara tornar conhecimento das açÕes da Dlretorla Executlva -e,

extraordinariamente, quando devldamenie coi,úúcada. Consiituirá em prlmeira convocação
com a maioria absoluta dos a:',ociados e, em r-gunda convocação, mela hora apos a
primeira, com qualquer núrr'ero, cjeliberando pela rnaioria sinrples dos votos dos presentes,
:;al.vo nos cêsos previsio neste estatuto, tendo as seguintes prer"r'oEativas.

l" Fiscalizar os membros da Associ"ação, na .onsecuÇãn de ser-rsobjetivos; ,..

ll. Eteger e destitui,r os aclrninlstraoores;
., trll. Detrberar sobre a pi"evlsão oi"çarnerrtárla e .,t prestaÇão de contas;

urü\



lV. Estabetecer o valor das mensalldades dos assoclados; ,'

V. Deliberar quanto à compra e venda de imoveis da Associ.ação;

Vl. Aprovar o regimento interno, que disciptlnará os vários setores de atividades da
Associação;

Vll. Alterar, no todo ou em parte, o presente estatuto-socia[;,
Vlll. De[iberar quanto à dissotução da Assoctaado;
lX. Decidir, em última instância, sobre todo e quatquer assunto de lnteresse sociat, bem

como sobre os casos omissos no presente estatuto.

Farágrafo Primeiro - As assembieias gerais pocierão ser ordlnárlas ou extraordinárias, e se.rão
r-onvocadas, pelo Presidente ou pcl" 1/5 dos associacj;s, mediante editatfixado na sede socialda
Associação, com antecedêncla mínima de 10 (dez) dias de sua realização, onde constará: [oca[,
ci;.a, mês, ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do dia, e o nome de quem a
r.útlVOCOUi

trarágraÍo Segundo - Qr-rando a assembteia ger-aI for convocada pelos assoc'Lados, deverá o
P"residente convocá-la no prazo de 3 (três) dias, contados da data entrega do requerimento, que
ceverá ser encamlnhado ao presidente atraves cie notrficaçâo extrajudicial.. Se o Presidente não
convocar a assembleia, aqueles que detiberampor sua reatização, farãc a convocação;

Parágrafo Terceiro - Serão tomadas por escrutÍnio secreto as detiberações que envolvam
etelções da diretorla e conselho fisca[ e o julgamento dos atos da diretorla quanto à apticação
rie penal.idadei.

4.2 -Compete privativamente
t;ívi[
! destituir os admlnistradores;
tr! atterar o estatuto

à Assemb[éia Geral, nos termos do artlgo 59 do códtgo

Parágrafo único. Para as detiberações a que se referem os inclsos I e ll deste artigo e
exlgldo detiberação da assembleia especialmente ccnvocada para esse fim, cujo quórum será o
ciescrito no artigo 26.1- deste estatuto. í

ARTTGO 50 - DOS ASSOÇ|ADO5

5.L- Os associ.ados serão di.vidldos nas segulntes categorias:

*, Associados Fundadores: os que ajudaram na f,..indação da Associação;

i[" Associados Beneméritos: os que contribuem coi"ri donatlvos e doações;

$ll.Associados Contribuintes: as pessoas flsicas ou jur'idi.cas que corrtribuem, mensalment
-' .-o* a quantla fixada pela Assembtéia Geral;

flV. Assoclados Beneficiados: os que recebem gratultamente os beneflcios alcançados pela

t;ntidade, junto aos asscclados corrlrLbuintes, orgãos publicos e privados;

ARTIGO 60 - DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO

ú.1- Poderão fitiar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, oLt maiores de 16

irlezesseis) e rnenores de 18 (dezoito) legatmente autortzadas, independente de classe social,

naclonatldade, sexo, raÇa, cor ou crenÇa re[igiosa e, para seu ingresso, o interessado deverá

preencher ficha de inscrição na secretaria da entldade, que a st-rbrneterá à Diretoria Executiva e,
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üma vez aprovada, terá seu nome, lmediatamente, [ançado no livro de associados, com

irrdlcação de seu número de matricul.a e categoria à quaL pertence, devendo o interessado:

!- Apresentar,a cedula de i.dentidade e, no caso de menorde dezolto anos, autoruaçáo dos pais

ou de seu responsávettegat;

!l- Concordar com o presente estatuto e os prlrrcíplos neledeflnidos;

lll-Ter ldoneldade morale reputação itibada;

lV- Caso seja "associado contribuinte", assumlr o cümpromisso de honrar pontuatmente com as

contribuições associativas.

ARTIG_O 70 - SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS

[. Cumprir e f azer cumprir o presente estatuto;

il- Respeltar e cumprlr as decisões da Assembteia Gera[;

lll- Zelar peto bom nome da Associação;

tlV- Defender o patrimônio e os interesses da Assi-rciação;

lr/- Cumprlr e f azer cumprir o regimento lnternr:;

Vl- Comparecer por ocasião das eleições;

VII- Votar por ocasião das eleições;
'!'lll- Denunciar qua[quer irregutari.dade verificada dentro da Associação, para que a AssembLéia

üeraI tome providências.

Fierágrafo Único - É dever do assoclado crntrlbuinte honrar pontualmente com as

i:-ontribu ições associativas.

ARTTGO 80 - SÃO prRElTO*qgOS ASSOJCTApOS

ú.1- São dlreitos dos associados quites com suas obrigações sociais:Votar e ser votado para

qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do Conselho Flsca[, na forma prevlsta neste

estatuto;Usufruir os beneflclos oferecidos pela Associação, na forma prevista neste

estatuto;Recorrer à Assembtéia GeraIcontra quatquer ato da Diretori.a ou do Consetho Fiscal.;

ARTTGO eo - pA pEtTigSÃO pQ Á§S;OIIAQQ

9,.1-É direito do associado demitlr-se do quadro :ocial, quando jutgar necessárlo, protocola

:eu pedido junto à Secretarta da Associação.

ARTTGO !.q - pA EXCLUSÃO-DO ASSOCIADO

t0.1 A perda da quatidade de associado será determinada pela Diretoria Executiva, sendo

;rdmlssível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento disciptinar, em

:1ue fique assegurado o direito da amp!: defesa, c_:;rrando ficar comprovada a ocorrêncla de:

ü' Vlotação do estatuto socia[;

I)- Difamação da Assoclação, de seus membros ou de seusassociados;

d{l- Atividades contrárlas às decisÕes das assembi"eia: ger;is;

lV- Desvlo dos bons costumes;

,í- Conduta duvldosa, mediante a prática de atos illcitc's ou irnorais;

J-t-
I
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'Vl Falta de pagamento, por parte dos "assoclados contribu[ntes", de três parcetas consecutivas

r:ias contribuições associatirras.

[''arágrafo Prlmelro - Definida a justa causa, ; associado será devidamente notificado dos

f:tos a ele imputados, através de riotiflcação extrajudiclal, para que apresente sua defesa previa

no prazo de 20 (vinte) dlas a contar do recebirnent<-., da comunlcação;

l'rarágrafo Segundo Apos o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior,

i.rrdependentemente da apresentação de defes.r, a representação será decidida em reunião

e;<traordinária da Dlretoria Executiva, por rrraloiia simples de votos dos diretores presentes;

Ferágrafo Térceiro - Apiicada a pena de exc[,rs5o, caberá recurso, por parte do associado

*rxctuído, à Assembteia Gerat, o qual deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da decisâo de

t:ua exctusão, através de rroiificação extrajudicra[, manifestar a intençâo de ver a decisão da

iiiretoria Executiva ser objeto de detiberação, em última instância, por parte da Assembleia Gera[;

í''.trágrafo Quarto - Uma vez excluído, qualquer que seja o motlvo, não terá o assoclado o

iiireito de pteltear indenização ou compensação de qualquer natureza, seja a que títuto for;

Farágrafo Qulnto - O associado exctuldo por fatta de pagamento, poderá ser readmltido,

,irediante o pagamento de seu débito junto à tescuraria da Assoclação.

ARTIGO 11- DA APLICACÃO DAS PENAS

I1.1- As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão constituir-se em:

i,.Advertência por escrito;

li- Suspensão de 30 (tri.nta) dias até 01 (um) ano;

Iil- El"iminação do quadro sociat.

12"1 São órgãos da Assoctação:

§ Diretor'ta Executiva;

i,. Conselho Fisca[.

ARflGg13 - pA ptRErOR'A ExECUTtyA /§ ',2

13.1- A Diretoria Executiva da Assoclação será constitulda por 06 (seis) membros, os qi-&üg'tot'"1,11:rchl[to;13.1- A Diretoria Executiva da Assoclação será constitulda por 06 (seis) membros, os qpi'A''o'i;;;i;''-'-Ê

ttuparão os cargos de: Presiciente, Vice Presidente, 1o e 2o Secretários, 1o e 20 Tesoureiro&"h, ^rr§t

[)lretoria reunir -se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, quunUi?JtI*i:'$.P

cr:nvocada peto presldente ou pela maioria de seus r;'lembros,

ARTIGO 14. COMPETE À DIR,ÊTORIA EXECUTIVA

$- Dirigir a Assoclação, de acordo com o presente estatuto, e administrar o patrimônio sociat.

tl- Cumprir e fazer cumprlr o presente estatuto e as cie.isões da Assembtéia GeraL;

lll- Promover e incentivar a criação de comissões, com a função de desenvolver cursos

;r rof [ssiona liza ntes e ativida d es cu ltu ra ls;

Á*ilA



lV- Representar e defender os interesses de seu; .:ssociados;

V- E[aborar o orÇarnento anuat;

Vl- Apresentar a Assembléla Gerat, na reunião anueL, o relatório de sua gestão e prestar contas
referentes ao exerc(cio anterior;

VII- Admttir pedi.do lnscrlção de associados;

Acatar pedido de demissão votuntária de associaclos. ,
Farágrafo úntco - As decisões da dí.retoria deverão íer tomadas por maiorla de votos, devendo
estar presentes, na reunião, a rnaiori.a absoluta de seus membros, cabendo ao presidente, em
caso de empate, o voto de quaLidade. ,

§- Representar a Assoc[ação ativa e passlvamenre, perante os orgãos públicos, judi.ci.ai.s e
extrajudlciais, lnctuslve em ju[zo ou fora deLe, podendo detegar poderes e Constltuir
procuradores e advogados para o firn que juLgarr..'ecessário,.

§l- Convocar e presldir as reunlões da Direrorta Executiva;

lll- convocar'e presidir as Assemble:as or"dinárias e Extraordinárias;

lV-Juntamente com o tesoureiro, abrlr e manter contas bancárias, assinar cheques e

documentos bancários e contábeis;

V- Organlzar relatorio contendo o batanço do exerc[cio financeiro e os principais eventos do ano
a,.iterior, apresentando-o à Assembleia GeraL Ordi"nária; .

Vl- Contratar funcionários ou auxitiares especlallz-ados, flxando seus vencimentos, podendo
I lcenclá-[os, suspendê-los ou demiti.-i.os;

\fll Criardepartamentos patrimonlals, culturais,:cciais, de saúde e outros que jutgar necessárlos

ao cumprlmento das finatidades soclais, iiomeanCc e destituindo os respectivos responsávels.

§:rarágraÍo Ún'rco * Compete ao Vice - Presidente, substituir legalmente o presidente, em suas

Ialtas e lmpedimentos, assumindo o cârgo em caso ile,.racâncla.

l' Redigi.r e manter, em dla, transcrição das atas das Assembtéias Gerals e das reunlÕes da

Diretoria Executiva;

Íl)- Redigir a correspondência da Associação;

lHl- Manter e ter sob sua guarda o arquivo daAssociação

lV- Diri.gir e supervisionar todo o trabatho da Secretaria.

ilarágrafo Único - Compete aa 2^o Secretário, subltitulr c 10 Secretárlo, em suas faltas e

trnpedlmentos, assumlndo o cargo em caso de vacância . 1'

ARTIGO 17 . COMPETE AO 1(, TESOUREIRO

;' Manter, em estabelecimentos ban:árlos, jr-rntamente com o presidente,

,ô,ssoclação, podendo aplicá-los, ouvida a Di.retoria [yecutiva;

os valores da



iil'Assinar, em conjunto com o Presidente, os cireques e demais documentos bancários e

ccntábeis;

lll- Efetuar os pagamentos autorizados e recebinientos devidos àAssoci.ação;

lV- Supervisionar o trabatho da tesourarla e da ctntabili.dade;

V- Apresentar ao Conselho Flsca[, os l-ralancetes scr;restrais e o balançoanuat;

Vl- E[aborar, anualmente, a retação dos bens da Associação, apresentando-a, quando soticltado,

i Assembteia Gera[.

[]arágrafo Único - Compete ao 20 Tesoureiro, substituir o1o Tesoureiro, em suas faltas e

inrpedlmentos, âssumindo o cargo em caso de vacâncla.

.: 
ARTIGOAS. DO CÔ\I§ELHO FISCAL

I8.1- O Corrsetho Fiscal, que será composto por seis memhrros, sendo tres ti.tulares e tres

si"rptentes e tem por objetlvo, indetegavet, fiscalLz:r e dar parecer sobre todos os atos cla

Dlretoria Executiva da Associaç,ão, com as segulntes atribuiçÕes;

l- Examinar os livros de escrituraçâo da Associação;

tJpinar e dar pareceres sobre ba[anços e relatorios financeiro e contábil., submetendo- os a

ll- Assembteia GeraI Ordlnária ou Extraordinária;

fll- Requisitar ao 1o Tesoureiro, a quatquer tei'npo, a documentação comprobatória das

,: l:eraçÕes econômlco-financelras reatDadas peta llssoclação;

l',"''- Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos lndependentes;

\;tl-Convocar Extraordinartamente a Assemb[éia Gerai.

Parágrafo único --O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, na segunda

quinzetla de janeiro, em sua maiorua absotuta, e extreordinariamente, sernpre que convocado

pelo Presidente da Associação, ou peta maioria simoles de seus memhros.

ARTIGC 19 . DO MANDATO
'19.1- As eleições para a Diretorla Executiva e Coi:selho Fiscal realizar-se-ão, conjuntamente, de

'')4 (Quatro) em 04 (Quatro) anos, por chapa compi.e'.a de candldatos apresentada à Asser-nbleia

tleral, podendo seus membros ser reeleitos

ARTIGO 20 . DA PERDA DO MANBATO

f0.1- A perda da qualldade de membro da Diretoria Executi.va ou do Consetho Fiscal, será

tieterminada peta Assernbleia Ger.;[, sendo adnrissiveI somerrte havendo justa causa, assim

rilconhecida em procedimento dlsclptinar, quando {icar comprovado:

i. Matversação ou dilapidação do patrimônio social;

NN- Grave viotação deste estatuto;

$itl- Abandono do cargo, assim cor-rslderada a ausência

':rdi.nárias consecutivas, sem expressa comunicação dos

,4ssociação;

não jirstiflcada em 03 (três) reuniões

motivos da ausência, à secretaria da



l\í- Aceitação de cargo ou função incompativet com o exercíclo do cargo que exerce na

é.ssoclação;

Conduta duvldosa"

Farágrafo Primeiro - Deíinida a justa causa, o diretor ou conselheiro será comunicado, atravós

de noti.ficação extrajudicia[, dos fatos a ete imputados, para que apresente sua defesa previa à

Diretoria Executiva, no prazo cie 20 (vinte) dlas, contados do recebimento da comunlcação;

Parágrafo Segundo Apos o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior,

i"ndependentemente da apresentação de defesa, a representação seiá submetida à Assembtéia

CieraI Extraord[nária, devrdamente convocada para esse fim, conrposta de associados

contribuintes êm dia com suas obrigações sociais, não podendo eta deliberar sem voto

concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, seniio em primeira chamada, com a maloria

absoluta dos.associados e em segunda chamada, uma hora após a prlmeira, com qualquer

irúmero de associados, onde será qarantido o amplo direito de defesa.

ARTIGO 21 - DA-BENÚNCIA

21.1 Em caso renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscat, o

rârgo será preenchido petos suplentes.

Farágrafo Prlmeiro - O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na

secretaria da Assoclação, a qua[, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data do

protocolo, o submeterá à deLiberação da Assembtéia Gerai';

Parágrafo Segundo - Ocorrendo renúncla coletlva da Diretorla e Conselho Fisca[, o Presldente

ienunclante, qualquer membro rla Diretoria Executiva ou, em úttimo caso, qualquer dos

associados, poderá convocar a Assenrbteia GeraL Extraordlnária, que e[egerá uma comlssão

;:rrovisorla composta por 05 (cinco) membros, que administrará a entidade e fará reaLuar novas

i:[eiçÕes, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de reatlzação da referida

assembléia. Os diretores e consetheiros eleitos, nestas condlções, complementarão o mandato

iJos renunclantes.

22.L- Os membros da Diretoria Executiva e do Canselho Flscal não perceberão nenhum tipo

remuneração, de quatquer espécie cu natureza, pelas atividades exercidas na Associação.

ARTIGO 23 - DA RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS

,I3.1- Os associados, mesmo que i.nvestidos na condição de membros da diretoria executiva e

c,:nselho fiscal, não respondem, nem mesmo subsi.diariamente, petos encargos e obrlgaçôes

:;ocLais da Associação.

24.1 O patrimônio da Associação será constituldo e mantido por:

[- Contribuições mensais dos assoclados contrlbillii'ies;

f,l- Doações, [egados, bens, direltos e valores adquiridos, e sLtas possíveis rendas pe[a

ii i [-\)+



errecadação dos valores obtldos através da reatizaçã.-, de festas e outros Eventos, desde de que

revertidos totalmente em benefício da assoclação; . .

tlt Alugueis de imoveis e juros de tltulos ou depositos

ARTIGO 25 . DA VENDA

25.L- Os bens móveis e imóveis poderão ser allenados, mediante previa autorização de

lissembléia GeraI Extraordinária, especlalmente convocada para este flm, devendo o vator

apurado ser lntegralmente aplicado no desenvolvimi,nto das atividades socials ou no aumento

cio patrimônio sociaI da Associação.

26.1- O presente estatuto sociaI poderá ser reformado no tocante a admini.stração, no todo ou

r'm parte, a quatquer tempo, por cieilberação da Asse;-abléia GeraI Extraorcli.nári.a, especialmente
,-onvocada para este fim, cornposta de assoctados contrlburintes em dia com suas obrlgaçÕes

:.,)cials, não podendo ei.a detiberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços)

clcs presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absotuta dos associados e ern

:;r:gunda chamada, uma hora apos a prlmeira, com quatquer número de associados.

Parágrafo unico: fica vedado por este estatudo retlrar o nome dos associados Fundadores,

:cm objeti.vo de preservação historica.

gIrco 27 - pA-ptssoluc&
'rl7.L' A Assoclação poderá sei' dissotvida, a qLialquer tempo, uma vez constatada a

t.rnpossibilidade de sua sobrevlvência, face à impossibitidade da manutenção de seus objetrvos

:'üciais, ou desvirtuamento de suas finaLidades estatutártas ou, alrrda, por carêncla de recursos
'i',nancelros e humanos, mediante detiberação de Assembteia GeraI Extraordinária,

rrspeciatmente convocada para este flrn, ccmp.3sta cie associados contribuintes em dia com suas

,:brigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) clos

presentes, sendo em primelra chamada, com a total.idade dos associ.ados ê em segunda

ihamada, uma hora apos a primeira, com â piesenÇa de, i1o mÍnimo, 1/3 (um terço) d

;,ssoclados

F'lrágrafo único - Em caso de dlssotução soclaI tja Associação, {.tqutdado

!"smanescentes, serão destinados para outra entidade asslstenciaI

r-rersonalidade jurldica comprovac!a, sede e atividade preponiierante
,-'tvldamente reglstrada nos orgãos púbticos ci,:npetentes.

nesta capitaI e

AETTGO 2s * po Ex.Ea§tclo-§ocla!
;:18.1 O exerclclo sociatterrnlnará em 3] de dezenrbro de cada ano, quando serão elaboradas as

rlernonstrações flnanceiras da entidaCe, de conformidade corn as disposições LeEals.

, Â'thlrrel Cuércio |trei

iiÍr. Íaheirac

o passivo, o, b.r"i'ii,',,,,. Jii -:lpasstvo, os oêos',l,il 
"_r-,"çi,congênere, ccm

,l:S.L-A Associ.ação não distribui [ucros, bonificaçóes

,-lirigentes, associados ou mantenedores, sob ne,rlru;rra

ou vantagens a

forma cu pretexto,

qua[quer título. para

devendo suas reniias

L 
-'4ü-ü



Íüer aptlcadas, excluslvarnente, no tei'ritório nacionat.

ARTIGO 30 - DAS OMISSÕES

30.1 Os casos omlssos no presente Estatuto serão resotvidos peta Diretorla Executiva, "ad

referendum" da Assembtéi.a Gerat

ARTIGO 31 . DOS SOCIO.S FUNDADORES

31.1- Vi.sando à preservação histórica do "INSTITUTO J.F. S"serão lnctuldos neste Estatuto o

nome e Qual.lficação dos Fundadores nos termos a seguir:

ÍTRESIDENTE: João Fil.ho de Sousa,*.brasileiro, casado,maior de [dade,capaz ,capaz

encarregado 'de expedlção, portador da cédula de identidade RG no 32.606.041-8 e CPF

:;.84.1-33.548-70, residente e domlcltlado à Rua Paraiso, 377, Quinta da Boa Vlsta - CEP: 08597-

627 - ltaquaquecetuba - SP.

VICE PRESIDENTE: Thiago da Silva, brasileiro, casado,maior de ldade, capa| , enfermelro,

portador da cédul.a de identidade RG no 44.846.232-L e CPF 388.731.128-03, residerlte e

riomlclliado à Rua Carlos Mariguela, 505 casa 0L, Conjunto Habltacional Jd Odete - CEP: 08598-

451- - ltaquaquecetuba - SP.

frruMElRA SECRETARIA: Soelia Alves dos Santos Souza,,ôrasltelra, casada, maior de idade,

f,Í)paz, domestica, portadora da ceduta de ldentidade RG no 22.726.582-8 e CPF L4A.757.1-68-05,

tesldente e domlcitlado à Rua São Francisca,527, Qulnta da Boa-Vtsta - CEP: 08586-26A -
ll.aquaquecetuba - SP.

SEGUNDA SECRETARIA: Edileusa dos Santos Sousa, braslleira, solteira, maior de ldade,

faxinelra, portadora da ceduta de identidade RG no 54.027.016-7 e CPF 673.840.304-63,

residente e domicitiado a Rua Guarujá, 14 - Vita Ceteste - 08597-025 - ltaquaquecetuba- SP.

PRIMEIRA TÉSOUREIRA: KeLl.y Pereira de Sousa, brasileira, casada,maior de ldade,capaz ,

domestica, portadora da ceduta de identidade RG no 47.3L4.321-5 e CPF 398.98L.428-L2,

resldente e domlciliado à Rua Sot, 79, Vi[a Ceteste - CEP: 08597-020 - ltaquaquecetuba - SP E ArthurDet

§EGUNDA TESOUREIRA: Edlneusa de Sousa Santr:s, brasltelra, casada,maior de idade,capaz ,

batconista, portadora da céduta de i.dentidade RG no 35.843.430-0 e CPF 687.738.625-68,

residente e domicltiado à Rua Paraiso, 37V, Quinta da Boa Vlsta - CEP: 08597-627 -
Itaquaquecetuba - SP.

I?RIMEIRO CONSELHEIR.O: Arlindo João Fltho, braslteiro, casado,maior de idade,capaz ,

etetrlclsta, portador da céduta de identidade RG no 24.810.552-8 e CPF 461.796.9A4-72,

r:esidente e domicitiado à Rua Paralso, 395, Quinta da Boa Vlsta - CEP: 08597-627 -
Itaquaquecetuba - SP.

,§EGUNDO CONSELHEIRO: Florêncio Gaudêncio Batista, brasiteiro, casado,maior de

idade,capaz , pedreiro, portador da cédula de identidade RG no 9.850.276-1 e CPF 031.963.098-

60, residente e domicitiado à Rua Paraiso, 550, Quinta da Boa Vista

10

48597-627 -



-r

Itaquaquecetuba - SP.

TERCEIRO CóruSelHelRO: Geni.vatdo dos Santos Cruz, brasileiro, viúvo,maior de idade,capaz ,

p,edrelro, portador da céduta de ldentldacie RG a" 26.383.250-8 e CPF 152.836.688-35, residente

e domicll.iado à Rua Rio São Franclsco, 509, Quinta da Boa Vista - CEP: 08597-565 -
itaquaquecetuba - SP.

': PRIMEIRO SUPLENTE DE CONSELHEIRO: lsabel Ferreira Soares, brasltelra, casada, malor de

fdade,capaz,doLar, portadora da cedu[a de identldade RG no 22.964.085-0 e CPFTI].205.966-

2Ü, residente e domlcitlado à Rua Paralso, 395, Quinta da Boa Vista - CEP: 08597 -627 -
Itaquaquecetuba - SP.

SEGUNDO SUPLENTE DE COhISELHEIRO: Rita dos Santos Sousa, braslleira, soltelra, maior de

ir)ade,capaz , domestica, portadora da ceduL.i de identi.dade RG no 52.056.944-1 e CPF

230.569.898-38 , residente e domlcitiado à Rua Pai'also, 377, Quinta da Boa Vista - CEP: 08598-
.151- - ltaquaquecetuba - SP

'ÍERCEIRO SUPLENTE DE CONSEI-HEIRO: Marla do Socorro Alves da Silva, brasiteira, sottetra

, malor de [d.ade, domestlca, portadora da cédula de identidade RG no 22.345.L88-5 e CPF

112.844.008-32, resldente e domiclltado a Rua Guarujá,29, Vita Ceteste - CEP: 08597-025-

l':aquaquecetuba- SP

h:,,arágrafo unico: Os nomes descrltos neste estatuto não poderão ser alterados nem mesmo

., 
p"r ato da assembteia geral. ,
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
 
 
 CADASTRO MUNICIPAL DE PESSOA JURÍDICA
 

 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
DATA DE ABERTURA
29/01/2020

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
56687

CNPJ/CPF:
40.497.517/0001-52

Inscrição Estadual

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO JFS DE PRESTACAO DE SERVICOS SOCIAIS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INSTITUTO JFS DE PRESTACAO DE SERVICOS SOCIAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
9430800 - 0% - atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
LOGRADOURO
RUA PARAISO

NÚMERO
377

COMPLEMENTO

 
CEP
08597-627

BAIRRO/DISTRITO
QUINTA DA BOA VISTA
(RESIDENCI

MUNICÍPIO
ITAQUAQUECETUBA

UF
SP

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/06/2022

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
****

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
****

 
DATA E HORÁRIO DE EMISSÃO
09/03/2023 11:33.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
40.497.517/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/01/2020

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO JFS DE PRESTACAO DE SERVICOS SOCIAIS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INSTITUTO JFS DE PRESTACAO DE SERVICOS SOCIAIS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R PARAISO

NÚMERO
377

COMPLEMENTO
********

 
CEP
08.597-627

BAIRRO/DISTRITO
QUINTA DA BOA VISTA
(RESIDENCIAL)

MUNICÍPIO
ITAQUAQUECETUBA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RGRCONTABILIDADE.COM.BR

TELEFONE
(11) 4652-6489

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/01/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/01/2023 às 16:01:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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